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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 002/2023 -Adesão SRP. 
Procedimento: Ata de Registro de Preços nº 008/2022, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 008/2022, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOINHA DO PIAUÍ - PI. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES E SECRETARIAIS. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATADA: FRANCSICO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR 
ME. 
CNPJ nº 11.494.673/0001-61. 
ENDEREÇO: Rua Umbilino 14, Quadra 268, nº 14, Galpão 03/04, Bairro Dirceu 
Arcoverde, II, Cep: 64.078-300. 
VALOR: Lote I (Material de higiene e limpeza) - R$ 284.963,50 (duzentos e oitenta e 
quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos); Lote II (Gêneros 
alimentícios) - R$ 694.650,00 (seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e cinquenta 
reais), perfazendo o total de R$ R$ 979.613,50 (novecentos e setenta e nove reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do, 
Município/FPM/FUNDEB/FMS/FMAS/ICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de março de 2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

~~ , ~ (\. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

ld:01AB24D3113FOD72 
Conaelho Municipal doo Direitos da Criança e do AdoltlCtllte 
Lol Municipal n• 029/2001 

v.'Cotonol TOl'luato Ara,\jo, o/n, oontro, 
-Al\tanio doo Mli..,..IPI 

RESOLUÇÃO CMDCA N• 02/2023 

c1am :=e.~=-= 
Dtapo. Mlbn I a.,_evac, da l!dlllll do l!lof9lo doe ~ 

TIMI- • ,._..ulam- o roopoottvo - do..- do munWplo • 
--- Antonio doe Mllag-, pera o qlllldrflnlo 2024l2027, o ... -
provlcltnoln, 

O Coneelho Municipal doa Direitos da Criança e do Adolescente / CMDOA - Santo António doa 

Mllagrea/PI, criado pela Lei Municipal n.0 029/2001 e alterado pela Lei Municipal n° 098/2010 e 

poatertonnente altllrada pela Lei Municipal nº 171 de 05 de maio da 2021, no uso das -. 

alribuiçõea legais e 

Considenlndo a realização, no ano em curso, da Eleição Unificada para os 

COl-ros Tutalarea, a nlvel nacional; 

~ndo a atribuição legal do CMDCA e da Comissão Especial Eleltoral, na organizaçÁo do 

processo eletivo para a eacolha dos membros do Conselho Tutelar, com a fiscalização do 

Mlnialérlo Pl'.ibllco, -ndendo Portaria nº 1""2023, Procedimento administrativo n• 11/23, SIMP 

000192-255/2023, em atenção ao artigo 139 da Lei 8.069/90 (E.CA.), aos' art1gos" 7° e 10" Item 

XN da Lei Municipal n° 171 de 05 de maio de 2021 e Resolução CONANDA n° 231 , de 28 de 

deZembro de 2022, que altllrou a Resolução CONANDA n• 170, de dezembro d~ 2014; 

Arl 1º - Aprovar Edital n• 01/2023 que regulamenta o Processo de Eleição Unificada do Conselho 

Tutelar, para o Quadriênio 2024/2027, 

Santo Antõnlo dos Mllagn,e/PI, 31 de março de 2023 

t . .. o • .,. 1.,, ... ,ll,_ (,,;~ f;r,,,;y_ 
LÚÔÍIÍalopea de Gola Fam,ira 

CPF n° 010.383.123-10 

Pl'NldantadoCMDCA 

Conselho Municipal dos Uireitos da Criança e do Adolescente 
Lei Municipal nº 029/2001 
Av. Coronel Torquato Araújo, s/n, centro, 
Santo Antonio dos Milagres/PI 

lfMJ~E ---M IIUIICA ' IO - · 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL Nº 001/2023 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNIC(PIO DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES/PI, 
LUCtLIA LOPES DE GOIS, no uso da atribulçlo que lha é conferida pala Lei 
Municipal n• 171 de 05 de maio de 2021, torna pl'.ibllco o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO para o Processo de Escolha am Data Unificada para membros do 
Conselho Tulalar para o quadriênio 2024/2027, aprovado pela RESOLUÇÃO N" 
002/2023, do CMDCA local. 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

1.1 . O Presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, 
disciplinado pela Lei n• 8.069190 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução nº 
231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. 
assim oomo pela Lei Municipal n• 171/2021 e Resolução n• 003/2023 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santo Antonio dos Milagres., sendo 
realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização do Ministério Público; 

1.2. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante o sufrágio 
universal, , 1'.i{r~to, , ~cre.to e facultativo dos eleitores do municfpio , em data de 01 de 
outubro de 2023, sendo que a posse dos eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerá em 
data de 1 D de janeiro de 2024; 

1 .3. Assim sendo. como forma de dar inicio, regulamentar e ampla visibilidade ao 
Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 
quatriênio 2024/2027, toma público o presente Edital, nos seguintes fennos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 

2 .1. O Conselho Tutelar é órgão pennanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos d ireitos da criança e do adolescente , sendo 
composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 
(quatro) anos, pennitida recondução. mediante novo processo de escolha em igualdade de 
escolha com os demais pretendentes; 

2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercfcio das 
alribuiçOes contidas nos art. 18-B, par. único1 , 90, §3º, inciso li , 95, 131. 136, 191 e 194, 
todos da Lei nº 8 .069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por este 
Diploma. assim como pela Lei Municipal n• 171/2021 ; 

2.3. o presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Municlpio de 
Santo Antonio dos Milagres, V!"ª preencher as 05 (clnoo) vagas existentes no colegiado. 
assim como para seus respectivos suplentes; 

2.4. Por força do disposto no art. 5°, inciso 11, da Raaoluçllo n• 231/2022, do CONANDA, a 
candidatura deverá ser Individual, nlo sendo admitida • compoalçlo de chapas. 

:s. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR: 

:s.1. Por torça do disposto no art, 133, da Lei nº 8.069/90, e do art. 20, da Lei Municipal n° 
171/2021. os candidatos a membro do Conselho Tutelar devem preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) Reconhecida Idoneidade moral: certidões criminais da justiça federal e justiça estadual; 
b) Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 
e) Residir no munlclplo, no mlnlmo de 02 (dois) anos, comprovar mediante con1a de égua 
ou energia com data igual ou Inferior a março de 2021 e/ou Contrato de aluguel 
devidamente reconhecido finna em cartório, com data igual ou Inferior a março de 2021 ; 
d) Comprovar domicilio eleitoral no mlnimo de dois (02) anos, mediante comprovação da 
certidão de quitação eleitoral ; 
e) Estar quites com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos politicos, 
comprovar com a certidão de quitação eleitoral; 
f) Estar quites oom as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
g)Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de conselheiro tutelar (solicitar 
declaração ao CMDCA); 
h)Escolaridade Nível Médio Completo, apresentar d iploma, certidão ou declaração de 
conclusão de curso, autenticado em cartório; 
1) Aprovação em avaliação de caréter eliminatória de conhecimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. com nota mlnima de igual ou superior a 06 (seis) e com frequência 
comprovada de 100% em curso que antecede a mesma; 
j) Apresentar declaração que tenha disponibilidade em exercer a função em caréter exclusivo, 
sob as penas das sanções legais. (Declaraçao fornecida pelo CMDCA). 
k) Apresentar cópias do RG, CPF, titulo de eleitor; 
1) Apresentar 2 fotos 3x4; 

3.2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da candidatura. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 

4.1. Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em regime de dedicação 
exclusiva, com carga horéria previsto na Lei Municipal n• 171/2021, para o funcionamento 
do órgão, sem prejuízo do atendimento em regime de plantão/sobreaviso. assim como da 
realização de outras diligência e tarefas inerentes ao órgão; 

4.2. O valor do vencimento é de um salério mínimo; 

4.3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, poderá optar entre o 
valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou o valor de seus vencimentos, ficando
lhe garantidos: 
a) o retomo ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato; 
b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento. 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 

5.1. São impedidos de servi~ no mesmo Conselho Tutelar os cõnjuges, companheiros, 
ainda que em união homoafetrva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, conforma previsto no art. 140, da Lei nº 8.069/90 e art. 15, da 
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- Conselho Munloipal dos Dlnoltos da Crianço e do Adolescente 

Lei Municipal n• 029/2001 
Av. Coronel Torquato Ara(tjo, s/n, centro. 
S.,,to Antonio doo Miiaares/PI 

Resolução nº 231/2022, do CONANDA; 

1.2. Emttndo candidato• impedido• de atuar num mesmo Conselho Tutelar e que 
obtenham votaçlo suficiente para figurarem entre oa 05 (cinco) primeiros lugares, 
oonaiderar--se-41 elello aquele que tiver maior votaçlo: o candidato remaneecente será 
rectassHlcado oomo seu suplente Imediato, aaeumlndo na hipótese da vacêncla II desde 
que nao exista Impedimento; 

u. E9llande-ee o impedimento do conaelhelro tutelar em relação • autoridada judiciéria 11 
ao ..-,tante do MlnlsWlrio Público com atuação na Justiça da lnf•ncia II da Juventude 
da- comarca; 

e. DA COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL: 

8.1.A Comissão E-lal seré comnoata oeios •- uintes membros e funcões: 
Membros Organização 

01 v11vRIA PEREIRA DE ARAUJO ( CPF n• P. Pllbllco 

537.244.533--53) 

02 ADRIANA GOMES DE ARAUJO ( CPF n• P. Pllbllco 

948.488.703-73 

03 FERNANDE GOMES VILANOVA ( CPF n• So<;ledade Civil 

981.645.-463-72) 

04 AI.DENORA GOMES DE LIMA ( CPF n" Sociedade C ivil 

818.915.123-15) 

Presidente/conselheiro - FERNANDE GOMES VILANOVA ( CPF n• 981 .645.463-72) 

Vice-Presidente/conselheira - VITÓRIA PEREIRA DE ARAÚJO ( CPF n• 537.244.533-

53) 
Secretário (a)/conselheira - ADRIANA GOMES DE ARAÚJO ( CPF n• 948.488.703-73 

Membro/conselheiro - ALDENORA GOMES DE LIMA ( CPF n• 818.915.123-15) 

6.2.Compete à Comissão do Processo Eleitoral: 

a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 
candidatos inscritos; 
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os 
requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 
e) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 
d) Decidir, em primeira instência administrativa, acerca da Impugnação das candidaturas, 
podendo, ainda se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a 
juntada de documentos e a realização de outras dlllgências; 
e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha aos 
candidatos considerados habilitado~ ao pleito, que firmarão compromlaso de reapeité-las, 
sob pena de indeferimento do registro da candidatura, sem prejuízo da Imposição das 
sanções previstas na legislação local; 
1) Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que constituam violação das 
regras de campanha por parte doa candidatos ou à sua ordem; 
&)Analisar e decidir, em primeira lnstAncla administrativa, os pedidos de Impugnação e 
outros Incidentes ocorridos no dia da votação; 
b) Escolher e divulgar os locais de votação e apuraçlo de votos; 

1) Divulgar, Imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votaçlo; 
J) Notificar formalmente o Mlnlat6rlo Público, com a antecedência devida, de todas a• 
etapas do certame, dias e locais de reunllo e daclsõea tomadaa pelo colegiado; 
k) Dtwlgar amplamente o pleito • população, com o auxlllo do CMDCA e do Poder 
ExecullYO local, estimulando ao méxlmo a partlclpaçlo dos eleitores. 

8.S.. Da declaOea da Comlssllo do Processo Elaltoral caber6 recurso • pla,..ria do 
ConNlllo Municipal doa Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunlr6, em caréter 
extraordln6rio, para declsao com o m•xlmo de celeridade, 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

7.1. O Pl'DC8MO de Escolha para membros do Conselho Tutelar observaré o calencürto 
anexo ao p,.._nte Edital; 

7.2. (? Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e do Adolescente. no uso de suas 
atribuiçOes, fará publicar editais especlficos nos locais públicos, para cada uma das fa
do processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, dispondo sobre: 

a) Inscrições e entrega de documentos; 
b) Relação de candidatos inscritos; 
e) Anãlise da documentação exigida; 
d) Relação preliminar dos candidatos considerados habilitados, após a análise dos 

documentos; 
e) A~liação ~e conhecimento especifico, homologação e aprovação das candidaturas; 
1) Dia e locais de votação; 
e) Resultado preliminar ~o pleito, logo após o encerramento da apuração; 
h) Resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações; e 
i) Tem,o de Posse. 

B. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

8.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada Iniciar-se-á pela 
Inscrição por melo de requerime~to impresso e/ou formulário eletrõnico, e seré efetuada no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital; 

8.2. A Inscrição dos candidatos será efetuada peesoalmente na sede do CRAS do 
;:i:.i~'.':a~es~".~ ~:~~s d1':;"h ~ ~a1g7~ ~• • Av. Coronel Torquato Araújo, s/n, centro, nesta 

~.3 . Ao realizar a lnscri~o. o candidato deveré, obrigatoriamente e sob pena de 
indeferimento de sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes documentos· 
•) Carteira de identidade ou documento equivalente; · 
b) Titulo de eleitor, com o comprovante de votação ou Juatlficallva nas 04 (quatr ) • 111m 

eleições; 0 u as 
e) Certidões negativa ■ civeis e criminais que comprovem nlo ter sido condenado ou estar 
respondendo, como r6u, pela prática de lnfraçlo penal, admlnlatrattva ou cond ta 
incompativel com a funçlo da membro do Conselho Tutelar; ' u 
d) Em Mndo candidato do NXO masculino, certldlo de qultaçlo oom • ~ militares; 

8.4. A falta ou lnadequ ■ çlo de qualquer dos documentos ■ c i ma relacionad Mrt 
Imediatamente comunicada ■ o candidato, que' poder6 aupri-la at6 a data-11rn:!! i;, .. -.1...-,.. ,.. ___ ,.u,.. ..... __ ,..... ........ 1:.,. ... ,. ,.,. P•ra 

a.a.os documentos deverão ser entreguea em duas vias para fé e contrafé; 

8.6. Eventuais entraves é Inscrição de candidaturas ou III Juntada de documentos devem 
ser imediatamente encaminhados ao CMOCA e ao Ministério Público; 

8.7. As Informações prestadas e documentos apresentados por ocasllo da lnscriçao são 
de total responsabilidade do candidato. 

9.ANÃLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
9.1. Encerrado o prazo de Inscrição de candidaturas, a Comlsslo do Processo Eleitoral 
designada pelo CMOCA efetuará, no prazo de 10 (dez) dias, a análiM da documentação 
exigida neste Edital, com a subsequente publicação da relação dos candidatos inscritos; 

9.2. A relação dos candidatos Inscritos, serio encaminhadas ao Ministério Pübllco para 
ciência, no prazo de 03 (três) dias, após a publicação referida no item anterior. 

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 

10.1 . Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo de 03 (três) 
dias contados da publicação da relação dos candidatos inscritos, em petição devidamente 
fundamentada; 

10.2. Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão 
notificados pessoalmente do teor da impugnação no prazo 03 (três) dias, começando, a 
partir de então, a correr o prazo de 03 (três) dias para apresentar sua defesa: 

10.3. A Comissão do Processo Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas 
apresentadas pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer dos interessados a juntada 
de documentos e outras provas do alegado; 

10.4 . A Comisslo do Processo Eleitoral terá o prazo de 03 (três) dias, contados do 
término do prazo para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir 
sobre a impugnaçlo; 

10.5. Concluída a análise das impugnações, a Comissao do Processo Eleitoral fará 
publicar edital contendo a relação preliminar dos candidatos habilitados a participarem do 
Curso Preparatório sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 

10.6. As decisões da Comissão do Processo Eleitoral serão fundamentadas, delas 
devendo ser dada ciência aos interessados, para fins de interposição dos recursos 
previstos neste Edital; 

10 7 Das decisões da Comissão do Processo Eleitoral caberá recurso à Plenária do 
CMÓCA, no prazo de 03 (três) dias, contados da data da publicação do edital referido no 

item anterior; 

10.8. Esgotada a fase recursai, a Comissão do Proce88o Eleitora! fará pu~llcar e relação 
definitiva dos candidatos habllltados ao certame, com cópia ao Mlmst6rio Publico; 

10 9 Ocorrendo falaldade em qualquer Informação ou documento apresentado, seja qual 
for· ~ momento em que esta for daacoberta, o· candidato será excluldo do pleito, sem 
prejufzo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuraçlo e a devida 

reaponeabllizaçllo legal. 

11. E>tAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO 
11. 1. O culSO de conhecimento especifico será realizado em 02 (dois) dia ■ , das 09 horas 
ás 17 horas, em local a ser definido posteriormente pelo CMDCA. Ressalvando-se que a 
carga honllria do almoço será definida também pelo CMOCA. 

11.2, O exame de conhecimento especifico sera realizado no dia 22 de junho de 2023, dn 
08 horas às 12 horas. 

11.S. O exame de conhecimento especifico consistirá em prova objetiva de caráter 
eliminatório com as seguintes regras: 

a) A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente); 
b) O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 1 O (dez) 
pontos no total; 
q Será aprovado o candidato que obtiver nota mlnima igual ou superior a 06 (seis) 
pontos, com frequência comprovada de 100% do curso, mencionado no item 11 .1, deste 
Edital; 
d) A prova será elaborada por uma comissão examinadora, composta por profissionais 
com notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/90, sendo facultada 
a contratação de pessoa jurldicalflsica, de ensino e pesquisa e/ou de reconhecida atuação 
na área da infflncia e adolescência, para elaboração e aplicação, conforme disposição da 
nova Lei Federal n.0 14.133/2021 . 

11.4. Após publicação do resultado do exame de conhecimento específico, o 
candidato poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias para a Comissão do 
Processo Eleitoral, que terá prazo igual em dias úteis para deliberação. 

11.5. Após os prazos de recursos, a Comissão do Processo Eleitoral, fará publicar a 
relação dos candidatos ao pleito. 

12. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 

12.1. Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa locais, dar 
ampla divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da publicação do presenta 
Edital, Incluindo informações quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, horário e locais de 
votação, dentre outras Informações destinadas a assegurar a ampla participação popular 
no pleito; 

12.2. É vedada a vinculação polltico-partldárla das candidaturas, seja através da 
indicação, no material de propaganda ou inserções na mldla, de legendas de partidos 
polftlcos, almboloa, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou 
indiretamente, denotem tal vinculação; 

12.3.0s candidatos poden1o dar Inicio III campanha eleitoral após a publicação da relaÇlo 
definitiva dos candidatos habilitados, prevista no Item 11.S deste Edital; 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

509Ano XXI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 03 de Abril de 2023 • Edição IVDCCXCIV

(Continua na próxima página)

~~~~i:~~:~~;rcltos da C riança e do Adolncen=ie;--- -.[,..-E._...,1r,,-tT-.-•~~• 
Av. Coronel Torquato Arac\lo. a/n, oentro, .aM ... ·~ 
Sar11D Antoftlo doe M li.ar-tPI ='=callllf':r:.= 

RESOLUÇÃO CMDCA N• 02/2023 

12.4. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos obaervaré, por analogia, oa 
limite• Impostos pela leglalação eleitoral e o Código de Poaturaa do Munlclplo, garantindo 
igualdade de condições a todos os candidatos; 

12.6. 0a candidatos poderão promover aa suas candidaturas Junto a eleitores, por melo de 
debates. entrevistas e distribuição de panfletos, deade que nlo cauaem dano ou 
perturbem a ordem pública ou particular; 

12.6 . As instituições públicas ou particulares (escolas, Clmere de Vereadores, rádio, 
igrejas etc.) que tenham interesse em promover debates com os candidatos deverão 
formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de membro do 
Conselheiro Tutelar; 

12.7 . Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos organizadores 
a todos os participantes e â Comissão do Processo Eleitoral designada pelo Conselho 
Municipal dos D ireitos da Criança e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de 
antecedência; 

12.8. Cabe à Comissão do P rocesso Eleitoral supervisionar a realização dos debates, 
zelando para que sejam proporcionadas iguais o portunidades a todos os candidatos nas 
suas exposições e res postas; 

12.9 . Ê vedada a propaganda, ainda que gratuita , por meio dos vefculos de comunicação 
em geral (iomal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés e outros meios não 
previstos neste Edital: 

12.10. Ê dever do candidato portar-se com u rbanidade durante a campanha eleitoral. 
sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou q ue promova a taque pessoal contra os 
concorrentes; 

12.11 . Não será permitido qualque r tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer 
local público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas portando 
instrumentos de propaganda ca racteriza manifestação coletiva , com ou sem utilização de 
veículos; 

12.12. A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da 
candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, após a instauração de 
procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 

13. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 

13.1. A eleição para os membros do Conselho Tutelar do Municfpio de Santo Antônio dos 
MIiagres realizar- ae-á no dia 01 de outubro de 2023, das 08h às 17h, conforme previsto 
no art. 139, da Lei nº 8 .069/90 e Resolução nº 231/2022, do CONANDA; 

13.2 . A votação deverá ocorrer em umas manuels/eletrônicas cedidas pela Justiça 
Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicévefs expedidas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Plaul; 

13.3. As cédulas para votação manual, caso ocorra, serio elaboradas pela Comissão do 
Processo Eleitoral, adotando parlmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral 
em sua confecção; 

13.4. Na~ cabines de votação serio fixadas listas com relação de nomes, codlnomes, 
fotos e numero dos candidatos a membro do Conselho Tutelar; 

13.6._ As mesas receptoras ~• votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela 
Comissão do Processo Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências 
oconidas no dia da votação, além do número de eleitores votantes em cada uma das 
umas: 

13.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação; 

13.T. O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como 
fonna de identificação; 

13.6.0 eleitor poderá votar em apenas 01 (um), candidato; 

13.9. No caso de votação manual , votos em mais de um candidato ou que contenham 
rasuras que não pe rmitam aferir a vontade do eleitor serao anulados, devendo ser 
colocados em envelope separado, conforme previsto no regulamento da eleiçao; 

13.10. Será também considerado inválido o voto: 

a) cuja ~ula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 
b) cu~a cedula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votaçao; 
e) cuia cédula não corresponder ao modelo oficial; 
d) que tiver o sigilo violado. 

13.11 . Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (cinco) cand idatos mais 
votados, ressalvada a ocorrênc1a d e alguma d as vedações legais acima referidas sendo 
os demais candidatos considerados suplentes pela o rdem de votação; ' 

13.12. Em caso de empate na votação, será considerado eleito quem tiver obtido maior 
nota na _Pr~va de conhecimentos sobre o ECA e , em se pe rsistindo o empate, 0 candidato 
com mais idade. 

14.DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA: 

14.1. Conforme previsto no art. 139, §3°, da Lei nº 8.089/90, é vedado ao candidato doar 
ofere<:'"· p~ometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza' 
1nclus1ve bnndes de pequeno valor; ' 

14.2, É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarret 
vantagem indevida ao candidato, como a "boca de uma• e o transporte de eleitores d ~m 
outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora nlo caracterize,.;. e~ re 
eleitoral, Importam na violação do dever de Idoneidade moral que - constitui nu~'::ime 
requisitos elementares das candidaturas; os 

14.3. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos lte 
anteriores, durante a/ou depois da campanha, Inclusive no dia da votação terão ca ~• 
aeu registro de candidatura ou diploma de poaae, -m preJulzo d~ 8 ura 888 0 
responsabilidade cMI e mesmo crtmlnal, lncl11alve de terceiros que .com ales co:ibo:::; da 

~aberé à Comlaslo do Processo Eleitoral ou , após sua dissolução, à Plenária do 
CMDCA, decidir pela cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, após e 
instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o 
exerclcio do contraditório e da ampla defesa. 

16. DO EMPATE 

15.1. Em caso de empate na votação, será considerado eleito que tiver obtido maior nota 
na prova de conhecimentos sobre o ECA e, em se persistindo o empate, o candidato com 
mais idade, conforme parágrafo único, do artigo 33 § 2º, da Lei Municipal 171/2021 . 

16.DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 

16.1. Ao final de todo o Processo, a Comissão do Processo Eleitoral encaminhará relatório 
ao CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05 
(cinco) candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seus respectivos suplentes. em ordem 
decrescente de votação. 

17.DOS RECURSOS 

17.1. Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos deverão ser 
dirigidos à Presidência da Comissao do Processo Eleitoral e protocolados no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitando os prazos 
estabelecidos neste Edital. 

17.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo(a) Presidente da 
Comissão do Processo Eleitoral em Data Unificada. 

17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão do Processo Eleitoral para 
fins de interposição dos recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada. 

17.4. Das decisões da Comissão do Processo Eleitoral caberá recurso à plenária do 
Conselho Municipal que se reunirá, em caráter extraordinário , para decisão com 0 

máximo de celeridade. 

17.5.A decisão proferida nos recursos, pelo CMDCA é irrecorrlvel na esfera administrativa. 

18.DA QUINTA ETAPA-FORMAÇÃO 

18.1, Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a 
presença de todos os candidatos eleitos. 

18.2 Será exigido um mínimo 100% da carga horária ofertada, o que seré confirmado 
através de lista de presença, sob pena de sua eliminaçao. 

18.3. A capaclta~o obrigatória teré o conteúdo a ser definido f:K>•lerlormente. 

18A. A carga horérla da capacltaçtlo seré de 08 horas. 
____________ _, 

18.5, Aa demais diretrizes e parillmetros para a formação deverão ser apresentadas aos 
candidato• pelo CMDCA. após a realização do Processo de Escolha. 

18.DA POSSE: 

18.1. A posse doa membros do Conselho Tutelar aerá concedida pelo Presidente do 
CMDCA local e pelo Prefeito Municipal, no dia 10 de Janeiro de 2024, conforme previsto 
no art. 139, §2º. da Lei nº 8 .069/90; 

18.2. Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar posse, todos os 
suplentes, também observada a ordem de votação, de modo a assegurar a continuidade 
no funcionamento do órgão, em caso de férias, licenças ou impedimentos doa titulares. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1 . Cópias do presente Edital e demais atos da Comlssao do Processo Eleitoral serão 
afixadas no mural da Prefeitura Municipal, na sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do município de Santo Antônio dos Milagres, e nos locais de costumes no município; 

20.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Eleitoral, 
observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal nº 
171/2021 ; 

20.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data unificada dos 
membros do Conselho Tutelar; 

20.4. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados 
perante a Comissão do Processo Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do processo de 
escolha, incluindo as cerimônias de lacraçao de urnas, votação e apuração; 

20.5, Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, 01 
(um) representante por local de votação e 01 (um) representante para acompanhar a 
apuração dos votos e etapas preliminares do certame; 

20.6. Os trabalhos da Comissão do Processo Eleitoral se encerram com o envio de 
relatório final contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 

20.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital Implicará na exclusão do 
candidato ao processo de escolha. 

Publique•• 

Encamlnha-ee cóplaa ao Ministério Públlco, Podar Judiciário e Clmara 
Munlcípal, locala. 

Santo Ant6nlo doa MIiagres - PI, 31 da março da 2023. 

7,,._...i,;u, ?of!..., Jl,, C-;, 'Í-• Y~,; , ._ 
Luc6lla Lopea de Gola Fal'1'91ra 

Praaldanta do-CMDCA 
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e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adôlescente 
Lei Municipal n' 029/2001 
Av. Coronel Torquato Araújo, s/n, centro, 
Santo Antonio dos Milagres/PI 

ram --·MIIIM!AIIIOMOIIICIIIII 
Conselho Manlctpal dos Dtrellos da Crt1nç1 e do Adolnunle de Sinto Antonio d01 

Mll11res/PI, 
ANEXO! 

Cronogr1m1 Referente 10 Edital 01/2023 do CMDCA 
Publicação e divulgação do Edital 31/03/2023 

Inscrições no CRAS das 8h às 11h e das 14h as 17h, 1 O a 14/04/2023 

Análise dos Requerimentos de inscrições 17 a 20/04/2023 

Publicação da lista dos candidatos com inscrições 
28/04/2023 deferidas e indeferidas 

Prazo oara recurso 13, 14 e 17/04/2023 

Análise dos recursos 02,03 e 04/05/2023 

Divulgação do resultado dos recursos 12/05/2023 

Prazo oara recurso ao pleno do CMDCA 15, 16e 17/05/2023 

Divulgação da análise dos recursos 22/05/2023 

Publicação da lista definitiva dos candidatos com 
26/05/2023 inscrição deferida, em ordem alfabética. 

Divulgação do local e horário de realização do Curso 
31 /05/2023 Preparatório e da Prova Objetiva, no mural do CMDCA. 

Prova "Objetiva" 14/07/2023 
Divulgação preliminar da lista dos candidatos aprovados 28/07/2023 

Prazo de recurso 01 ,02 e 03/08/2023 

Análise dos recursos 07, 08 e 09/08/2023 
Decisão definitiva de recursos 18/08/2023 
Relação definitiva dos candidatos aprovados na prova 

24/08/2023 objetiva. 
Reunião com a Comissão do Processo Eleitoral para repassar 25/08/2023 
infonnações fonnalmente sobre as regras da 
campanha a todos os candidatos habilitados ao pleito. 
Periodo de divulgação e campanha dos candidatos 28/08/2023 à 30/09/2023 
Votação (Eleição) 01/10/2023 
Prazo de recurso 02, 03 e 04/10/2023 
Análise e decisão dos recursos 06,09 e l 0/10/2023 
Divulgação do resultado dos recursos 13/10/2023 
Prazo para recurso ao pleno do CMDCA 17, 18e 19/10/2023 
Divulgação da análise dos recursos 24/10/2023 
Publicação da lista definitiva dos candidatos eleitos, em 30/10/2023 
ordem alfabética 

Capacitação/Fonnação continuada para os Conselheiros Tutelares 16/11/2023 

eleitos (com carga horária de 08 horas) 

Posse dos Conselheiros eleitos titulares e suplentes eleitos 10/01/2024 

• Todu II praenta d1t11 mio con1ider ■ d11 em dill úteis, 

ld:1252667773870817 -Ir{--~---~ ~ ~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS-PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.553.721/0001-05 

CEP: 64.690-000 

A EQUIPE T!CNICA RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E REALIZAÇÃO DE TODAS AS ETAPAS DA CHAMADA PÚBLI CA N' 001/2023 NO MUNICIPIO DE fRONTE 
VEM ATRAV!S OESTE TORNAR SE PÚBLICO O RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE MEDIADO RES OE APRENDIZAGEM E fACILrrAOORES PA 

ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA NO PROGRAMA JORNADA AMPLIADA 00 MUNICI PIO OE fRONTEIRAS-l'IAUÍ. 

MEDIADOR (A) DE APRENDIZAGEM DO ENSINO FUNDAMENTAL 

N• NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO SITUAÇÃO 
OI MARIA IOENILDA DA SILVA 27 CADASTRO OE RESERVA 
02 MARIA DUARTE DIAS 27 CADASTRO OE RES ERVA 
03 QUEREN-HAPUQUE PEREIRA OE SOUSA 27 CADASTRO DE RESERVA 
04 OAYANNE KELLY OE ARAÚJO BRITO 27 CADASTRO OE RESERVA 
os RAIANE EVANILSA OE SOUSA RIBEIRO 26 CADASTRO OE RESERVA 
06 SANDRA MARIA DE CARVALHO 25 CADASTRO OE RESERVA 
07 ANTONIA PALO MA OE JESUS ARAÚJO 25 CADASTRO OE RESERVA 
08 SAMANTA EDUARDA OE SOUSA 24 CADASTRO OE RES ER VA 
09 SHE ILA PEREIRA OE SOUSA 23 CADASTRO OE RESERVA 
10 NAYANA CRISTINA OE SOUSA 23 CADASTRO OE RESERVA 
li CACILENE MARIA OE SOUSA 23 CADASTRO OE RESERVA 
12 EVAIR DA COSTA MARTINS 23 CADASTRO DE RESERVA 

ll MARIA REJANE DA CONCEIÇÃO 23 CA07(STR'Ol)'f""KES'f'KVA-

14 MARIA DA CONCEIÇAÕ VICENTE PEREIRA 22 CADASTRO OE RESERVA 

15 MARIUA MAÇAL MAUTA 22 CADASTRO OE RESERVA 

16 LfTÍCIA LANNA DA SILVA 2D CADASTRO OE RESERVA 

17 MIRlENE MARIA OE JESUS SOUSA 2D CADASTRO OE RESERVA 

18 HILANILSA AlBANICE SANTIAGO 19 CADASTRO DE RESERVA 
19 MARIA FABRÍCIA RIBEIRO 16 CADASTRO OE RESERVA 
20 LUIZA MICHELE OE JESUS PEREIRA 12 CADASTRO OE RESERVA 
21 ERlSlANDIA LEAL PEREIRA 10 CADASTRO OE RESERVA 

MEDIADOR (A) DE APRENDIZAGEM DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nt NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO SITUAÇÃO 
01 JAQUEUNE ANTONIA LEAL 23 CADASTRO OE RESERVA 
02 FABIANA DA SILVA AlVES 22 CADASTRO OE RESERVA 
03 RANELLY CAROUNE OE ALENCAR 20 CADASTRO DE RESERVA 
04 LORENA EMANUELA OE UMA GOMES 20 CADASTRO OE RESERVA 
os RAÍZA COSTA LIMA 20 CADASTRO OE RESERVA 
06 LUZA PAULA SOUSA LACERDA . 20 CADASTRO OE RESERVA 
07 UGIA MARIA OE SOUSA AALHO 20 CADASTRO OE RESERVA 
08 QUEOILANOIA BATISTA DA SILVA 16 CADASTRO OE RESE RVA 
09 KÉSIA OANIELE DOS SANTOS OE SOUSA li CADASTRO OE RESERVA 

FACILITADOR (A) DE LEITURA 

Nt NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DO CURRICULO SITUAÇÃO 
01 FRANCISCO RAONI DE SOUSA 29 CADASTRO OE RESERVA 
02 E MANOEL S!RGIO DA SILVA RIBEIRO 27 CADASTRO OE RESERVA 
03 MIRELA KELY DE SOUSA 20 CADASTRO OE RESERVA 
04 KEITV MACOU DE ALENCAR 2D CADASTRO OE RESERVA 
os EUSONIA FRANCISCA DA SILVA 18 CADASTRO OE RESERVA 
06 KEUlEN BRUNA MOURA OE SOUSA 12 CADASTRO OE RESERVA 
07 ASSÍRIA RIBEIRO ALVES 12 CADASTRO OE RESERVA 

01 VITOR NETO MOREIRA 21 CADASTRO OE RESERVA ·-··-. .. .. ·- -·-
02 RAVENA OE OLIVEIRA LEAL 20 CADASTRO DE RESERVA ···- -----
03 NAYOBE KELLEN OLIVEIRA SOUSA 20 CADASTRO OE RES ERVA 
04 IVANETE IRACEMA DA SILVA 19 CADASTRO OE RESERVA 
os THAINÁ CANUTO OE SANTIAGO 18 CADMÍRO DE RES ERVA 
06 LAIANE DE SOUSA LOPES 17 CADASTRO OE RESERVA 
07 CRISTINA RA FAELA OE SOUSA 17 CADASTRO OE RESERVA 
08 BRENOA RAVENA LEAL PEREIRA 16 CADASÍRÓÓÉ RÉSÉRVÁ-
09 ANTONIA AELY NUNES DA SILVA 16 CADASTRO OE RESERVA 
10 ANDREIA fRANC ISCA DA SILVA IS CADASTRO OE RESERVA 
11 ALINE KA RLA MOTA DA SILVA 14 CADASTRO OE RESERVA 
12 TE REZA CRISTINA ARAÚJO CAM PELO 13 CADASTRO DE RESERVA 
13 fRANCISCA VANDE RLEA PEREIRA DA SILVA 13 CADASTRO OE RESERVA 
14 MARIA JOSt OE SOUSA 12 CADASTRO DE RESERVA 
15 ANTONIA MARIA OE SOUSA 12 CADASTRO OE RESERVA 
16 KELVIN TAVARES DA SILVA 1D CADASTRO OE RESERVA 
17 MARIA PIEDADE OE SOUSA 10 CADASTRO OE RESERVA 
18 MIKAELE fERNANOES BEZERRA 10 CADASTRO OE RESERVA 
19 ANTONIA RAILOA OE JESUS 10 CADASTRO OE RESERVA 
20 LUCIANA MIKAELA DA CONCEIÇÃO 1D CADASTRO OE RESERVA 
21 fRA NCISCA MARCIANA DASOLIOADE LI MA 10 CADASTRO OE RESERVA 
22 MARIA VALQUIRIA DA COSTA 1D CADASTRO OE RESERVA 
23 RAIMUNDO VANOO DA COSTA 10 CADASTRO OE RESERVA 
24 KELLY RODRIGU ES BEZERRA 10 CADASTRO OE RESERVA 
25 MARI NA OE SOUSA MACEDO LI MA 10 CADASTRO OE RESERVA 
26 LUIZA CRISTINA COSTA DA SILVA 1D CADASTRO OE RESERVA 

27 MARIA CLARA RODRIGUES OE SOUSA 10 CADASTRO OE RESERVA 

28 SAFIRA GOMES PEREIRA 10 CADASTRO OE RESERVA 

29 MARIA RAISSA SOUSA SILVA 1D CADASTRO OE RESERVA 

30 GIRLENE MARIA DA SILVA 10 CADASTRO OE RESERVA 

31 LUC!LIA LOPES DE SOUSA 10 CADASTRO DE RESERVA 

32 ESTEFAFY SILVA MARTINS 10 CADASTRO OE RESERVA 

33 MIKAELA CREUSA DA SILVA SOUSA 10 CADASTRO DE RESERVA 

34 JAVÉ LEAL LUZ ALVES 1 10 CADASTRO OE RESERVA 

35 FRANCISCA CRISTINA DE SOUSA 1 10 CADASTRO DE RESERVA 

36 JACIARA MIKAELA DA SILVA CURRICULO NÃO COMPROVADO. 

37 MIA RIA 00 ROSÁRIO PEREIRA i CURRICULO NÃO COMPROVADO 

lS \ MARIAGIRLENEDESÁSILVA CURRIC ULO NÃO COMPROVADO 

Nt 

01 
02 

03 
04 

05 
06 

FACILITADOR (A) DE ATIVIDADE DIVERSIFICADA /ESPORTE 

NOME 00 CANDIDATO PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO SITUAÇÃO 

ELI ZABEHT AMANOA COSTA SOUSA 12 CADASTRO OE RESERVA 

WESLEY LUCENA DOS SANTOS 10 CADASTRO DE RESERVA 

ANTON IO JEFE RSON DE CARVALHO 10 CADASTRO OE RESERVA 

KAYKE YURI RIBEIRO LOPES 10 CADASTRO OE RESERVA 

MARTA MARIA DA SILVA ALBUQUERQU E 1D CADASTRO OE RESERVA 

ARÁO LUCAS OE ALENCAR BEZERRA 10 CADASTRO OE RESERVA 

J, ANTONIA fÁTIMA VIEIRA RI BEIRO RODRIGUES 

m µô&v CJ1xw ,:lc,1 .cM,,.QJ ]-,1 i oAJ ~ ;H,QV 

ISAURA CALYNE DA SILVA PEREIRA SOUSA 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO 00 CHAMAMENTO PÚBLICO 00 EDITAL N'OOl/2023 

FRONTEIRAS, 31 DE MARÇO DE 2023. 
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